
Portaria nº 001/SSRH/2011, publicado no Diário Oficial do Estado de 16/02/2011, CONCEDE, Licença para tratar de
Interesses Particulares a contar de 01/02/2024, pelo prazo de até dois anos. Em consequência, AGREGA ao QOBM, de
acordo com o disposto na LC 10.990/97, art. 92, inciso III, alínea "d". Face o previsto na LC 15.142/18, cabe ao
Militar Estadual o recolhimento da Contribuição Previdenciária junto ao IPERGS.

Hospital da Brigada Militar de Santa Maria
NINA ROSA BUDEL - TEN CEL QOES

Contratos
Protocolo: 2024000966923

COMUNICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA CONTRATO N° 18/2022
PROCESSO: 24/1203-0000115-2. OPM: BM-HBM/SM. EMPRESA OBSERVES SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n°

26.412.260/0001-68. Contrato de prestação de serviços de Recepcionista 01 (um) posto para emprego durante as 24 (vinte e quatro)
horas do dia, inclusive finais de semana e feriados, para o Hospital de Brigada Militar de Santa Maria. Penalidade: ADVERTÊNCIA,
conforme Inciso I, do Art. 87 da Lei nº 8666/93. Descumprimento da CLÁUSULA 10.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO que
estabelece: “10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao contratante a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições.”Descumprimento da CLÁUSULA 10.29 que estabelece: “10.29. Apresentar durante a execução do
contrato, os documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente
contrato, previstos na Cláusula Sexta, item 6.6.”Objeto da sanção: Descumprimento contratual quanto à emissão de comprovante de
regularidade fiscal Trabalhista Válida.. Em decorrência da não apresentação de Defesa Prévia, a Diretora Geral RESOLVE aplicar a
sanção administrativa de ADVERTÊNCIA. Desta forma, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso de
apelação á instancia superior.

POLÍCIA CIVIL
FERNANDO ANTÔNIO SODRÉ DE OLIVEIRA

Av. João Pessoa, 2050
Porto Alegre / RS / 90040-001

Gabinete do Chefe de Polícia
FERNANDO ANTÔNIO SODRÉ DE OLIVEIRA

Av. João Pessoa, 2050
Porto Alegre / RS / 90040-001

Diversos
Protocolo: 2024000966924

Edital de Ciência de Eliminação de Documentos

A quem possa interessar, a Delegacia de Polícia de Condor torna público que, a partir do quadragésimo quinto
(45º) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, se não houver oposição, eliminará os
documentos constantes da Listagem de Eliminação de Documentos, aprovada em 23/02/2024 pelo Arquivo Público do
Estado do Rio Grande do Sul.

Os documentos, classificados e avaliados conforme o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de
Documentos vigentes, são referentes à(s) Série(s): 2.4.2 e 3.2.1.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas o desentranhamento de documentos
ou cópia das peças do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstre a legitimidade do
pedido, dirigido ao responsável pela Delegacia de Polícia de Condor.

Condor – RS, em 26 de Fevereiro de 2024.

Servidor responsável pela Unidade Organizacional
NOME Carlos de Anhaia Beuter

CARGO Delegado de Polícia

(PROA: 24/1204-0002868-0)

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RS
EDUARDO ESTEVAM CAMARGO RODRIGUES - CORONEL QOEM

Rua Silva Só, 300
Porto Alegre / RS / 90610-270

Gabinete do Comando Geral
EDUARDO ESTEVAM CAMARGO RODRIGUES - CORONEL QOEM

Porto Alegre, Sexta-feira, 1 de Março de 2024 92Diário Oficial Nº 41


